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so: 0118, Natureza da Despesa: 339030 e 309039//Data da assinatura: 
28/02/2020// Foro: Belém/PA// Responsável pela assinatura: Giliane Re-
gina Magalhães Nascimento – Secretária de Administração, em exercício 
// Ordenador responsável: Sueli Lima Ramos de Azevedo – Secretária de 
Planejamento.

Protocolo: 528785

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE Nº. 007/2020/TJPA – O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário 
com sede na Avenida Almirante Barroso, nº 3089, Bairro do Souza, na 
Cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, com inscrição no CNPJ/
MF nº 04.567.897/0001-90, neste ato representado por seu Secretário de 
Administração, em obediência a Portaria nº. 451/2020-GP, através da qual 
foi delegada a aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da 
Lei nº.8.666/1993 e artigo 7º da Lei nº.10.520/2002 e nos termos do artigo 
22 da Lei Estadual nº. 8.972/20,  ao Senhor FRANCISCO DE OLIVEIRA 
CAMPOS FILHO – Secretário de Administração do TJPA , no uso de suas 
atribuições legais, vem aplicar à Empresa TC COMERCIO DE SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.07.679.898/0001-
50, com sede na cidade de Belém, Estado do Pará, à Trav. Angustura, nº. 
2813,  Bairro: Marco , CEP: 66.093-040, Fone: (91) 3366-5100 , E-mail: 
licitacoes2@tccopiadoras.com.br  , a penalidade de Advertência e  Multa, 
esta consignada na nota técnica nº. 744/2019,  no valor de R$ 1.927,53 
(hum mil, novecentos e vinte sete reais e cinquenta e três centavos), 
com fundamento na Cláusula Nona, Parágrafo Primeiro, alíneas “a” e “b” 
e  Parágrafo Quarto “b” da ARP nº .010/2019, c/c o artigo 87, inciso II, da 
Lei nº. 8.666/93, em tudo observado o referido parecer – cuja motivação 
integra este ato decisório (artigo 50, §1º, da Lei nº. 9.784/99), conforme 
os termos do PA-PRO-2019/00795.01. //Belém, 06 de março de 2020. // 
Francisco de Oliveira Campos Filho – Secretário de Administração do TJPA.
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TRIBUNAIS DE CONTAS
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TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ
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ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 35.866, DE 09 DE MARÇO DE 2020.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E:
NOMEAR NAYANA BANDEIRA DE SÁ BARROS, CPF nº 965.235.062-15, 
para exercer o cargo em comissão de Assessor de Conselheiro NS-01, a 
partir de 09-03-2020.

Protocolo: 531591
PORTARIA Nº 35.865, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E:
NOMEAR o servidor CÉSAR AUGUSTO FIGUEIREDO DE BRITO, matrícula nº 
0101369, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Conselheiro 
NS-01, a partir de 05-03-2020.

Protocolo: 531589
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DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 35.862, DE 06 DE MARÇO DE 2020.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o Memorando nº 014/2020 – SEGER, protocolizado sob o 
Expediente nº 2020/01900-8,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor FRANCISCO DOS SANTOS LAVAREDA, Analista Auxi-
liar de Controle Externo, matrícula n° 0179583, para exercer em substitui-
ção a função gratifi cada de Gerente de Expediente, durante o impedimento 
do titular, ANTONIO MANOEL GOMES DA CUNHA TROEIRA, no período de 
12-02 a 25-03-2020.

Protocolo: 531587
PORTARIA Nº 35.825, DE 03 DE MARÇO DE 2020.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o Memorando nº 01/2020 – COP, protocolizado sob o Ex-
pediente nº 2020/01733-0.

R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora AÍLA SEGUIN DIAS AGUIAR DE OLIVEIRA, Auditor 
de Controle Externo, matrícula nº 0101451, para exercer em substituição 
a função gratifi cada de Gerente de Fiscalização, durante o impedimento do 
titular JOSÉ RODRIGO SANTANA PINHO, no período de 02 a 16-03-2020.

Protocolo: 531586
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DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 35.810, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.
A Corregedora do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o disposto no art. 15, §3º, do                Ato nº 63 - 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Pará, de 17 de 
dezembro de 2012;
CONSIDERANDO o memorando nº 019/2020 – ACRI, protocolizado sob o 
Expediente nº 2020/01578-7
R E S O L V E:
DESIGNAR o Senhor Conselheiro Presidente ODILON INÁCIO TEIXEIRA, 
matrícula nº 0101025, para participar da 2ª Reunião Ordinária do Con-
selho Nacional de Presidentes de Tribunais de Contas/2020, na cidade de 
Aracaju-SE, concedendo-lhe 01 (uma) diária e ½ (meia), para o período 
de 25 a 26-03-2020.

Protocolo: 531584
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OUTRAS MATÉRIAS
.

NOTIFICAÇÃO N°. 12-A/2020
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, Con-
selheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA, notifi co o Sr.  MARCOS NUNES PINTO 
(CPF: 399.835.952-49), para que no prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir desta publicação, comprove perante ao Tribunal de Contas do Estado 
do Pará, o recolhimento do débito consubstanciado no Acórdão n°. 59.992, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado em 04/02/2020, tendo em vista a 
expiração do prazo previsto no art. 202, Inciso III, alínea a do RITCE/PA.
Belém, 09 de março de 2020.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral

NOTIFICAÇÃO N°. 12-B/2020
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, Conse-
lheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA, notifi co a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTO-
RES RURAIS DE MONTE SINAI (CNPJ: 08.757.867/0001-06), na pessoa de 
seu representante legal, para que no prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir desta publicação, comprove perante ao Tribunal de Contas do Estado 
do Pará, o recolhimento do débito consubstanciado no Acórdão n°. 59.992, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado em 04/02/2020, tendo em vista a 
expiração do prazo previsto no art. 202, Inciso III, alínea a do RITCE/PA.
Belém, 09 de março de 2020.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral

NOTIFICAÇÃO N°. 13-A/2020
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, Con-
selheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA, notifi co o Sr.  MARCOS WAGNER 
FONSECA LOPES (CPF: 584.048.052-53), para que no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados a partir desta publicação, comprove perante ao Tribunal de 
Contas do Estado do Pará, o recolhimento do débito consubstanciado no 
Acórdão n°. 59.994, publicado no Diário Ofi cial do Estado em 04/02/2020, 
tendo em vista a expiração do prazo previsto no art. 202, Inciso III, alínea 
a do RITCE/PA.
Belém, 09 de março de 2020.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral

NOTIFICAÇÃO N°. 13-B/2020
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, Conse-
lheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA, notifi co a ORGANIZAÇÃO SOCIAL ASSO-
CIAÇÃO PÓLO PRODUTIVO PARÁ (CNPJ: 07.553.026/0001-06), na pessoa 
de seu representante legal, para que no prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir desta publicação, comprove perante ao Tribunal de Contas do Estado 
do Pará, o recolhimento do débito consubstanciado no Acórdão n°. 59.994, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado em 04/02/2020, tendo em vista a 
expiração do prazo previsto no art. 202, Inciso III, alínea a do RITCE/PA.
Belém, 09 de março de 2020.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral

Protocolo: 531568
O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em sessão do 
dia 30 de janeiro de 2020, tomou as seguintes decisões:

ACÓRDÃO Nº. 60.166
(Processo nº. 2014/50515-8)
Assunto: Tomada de Contas Especial relativa ao Convênio SUSIPE nº. 
018/2008 e Termo Aditivo.
Responsável/Interessado: MICHAEL JAMES GRAWE e PARÓQUIA SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS.
Representante Legal: JOSÉ HERMÍNIO DIAS FEIO – CRA/PA-AP nº. 06680.
Relator vencido: Conselheiro Substituto Convocado JULIVAL SILVA ROCHA 
(Art. 20 da LC nº. 81/2012).
Formalizadora do Acórdão: Conselheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEI-
ROS LOPES (Art. 191, § 2º  do Regimento Interno).
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-


